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BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF 02.570.688/0001-70 
NIRE 53 3 0000581 8 

 
 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada no dia 23 de maio de 2006. 

 
(Lavrada sob a forma de sumário, de acordo com a autorização 

contida no § 1º do art. 130 da Lei nº 6.404/76) 
 
 

1) Data, hora e local: Aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio de 2006, às 11 horas, na sede 
social da Brasil Telecom Participações S.A. (“Companhia”), na Cidade de Brasília - DF, no SIA SUL – 
ASP, Lote D, Bloco B. 
 
2) Convocação: Edital de segunda convocação publicado nos termos do artigo 124 da Lei nº 
6.404/76, nos jornais: “Correio Braziliense”, “Valor Econômico” e “Diário Oficial da União”, os dois 
primeiros nas edições dos dias 09, 10 e 11 de maio de 2006 e o terceiro nas edições dos dias 10, 11 
e 15 de maio de 2006. 
 
3) Presenças: Presentes os acionistas representando a maioria do capital votante, suficiente para 
aprovação, em segunda convocação, da matéria constante da Ordem do Dia, conforme registros e 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Representante da Companhia, Sr. Filipe 
Laudo de Camargo. 
 
4) Mesa: Instalada a assembléia, o Sr. Filipe Laudo de Camargo assumiu a presidência, nos termos 
do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, e convidou a Sra. Sabrina Naritomi para secretariar 
os trabalhos da assembléia. 
 
5) Ordem do Dia: Dando início aos trabalhos, o Presidente solicitou à Secretária que procedesse à 
leitura da Ordem do Dia, a saber: 
 
Deliberar sobre a reforma do Estatuto Social da Companhia, com respeito à matéria prevista no seu 
artigo 34, conforme proposta da Diretoria, bem como autorizar a consolidação do Estatuto Social. 
 
6) Deliberação: Iniciados os trabalhos, os acionistas presentes autorizaram, por unanimidade, a 
lavratura da ata a que se refere esta Assembléia Geral Extraordinária em forma de sumário, bem 
como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 
130 e seus §§, da Lei nº 6.404/76. 
 
Em seguida, o Sr. Presidente declarou que recebeu as instruções de voto fixadas nas Atas de 
Reuniões Prévias de Invitel S.A. e de Brasil Telecom Participações S.A., ambas realizadas em 27 de 
abril de 2006, que se reportam e contêm, como anexo, a Ata da Assembléia Geral Extraordinária de 
Zain Participações S.A., também realizada em 27 de abril de 2006,  informando aos presentes que 
tais atos determinam o teor do voto dos acionistas vinculados ao Acordo de Acionistas de Invitel 
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S.A., celebrado em 30 de outubro de 1998, e ao Acordo de Voto de Brasil Telecom Participações 
S.A., celebrado em 16 de setembro de 2003, relativamente à matéria constante da ordem do dia 
(Docs. 1 e 2). 
 
Feito os registros, foi aprovada por unanimidade dos acionistas presentes, conforme proposta da 
Diretoria (Doc. 3), a alteração do caput do artigo 34 do Estatuto Social da Companhia, que passará 
a ter a seguinte redação: “Artigo 34: O Conselho Fiscal se reúne, ordinariamente, uma vez por mês 
e, extraordinariamente, quando necessário”. 
 
Os acionistas autorizaram a diretoria da Companhia a efetuar todos os atos necessários à 
implementação e consolidação do Estatuto Social, de forma a refletir a alteração estatutária ora 
deliberada. 
 
Os documentos acima referidos foram autenticados pela Mesa e ficam arquivados na sede da 
Companhia. 
 
7) Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi suspensa a reunião para a lavratura da 
presente ata, que foi lida e aprovada pelos acionistas presentes. 

 
Brasília, 23 de maio de 2006. 

 
 

Filipe Laudo de Camargo Sabrina Naritomi 
Presidente Secretária 

 


